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    APRESENTAÇÃO


    Poder participar da abertura de uma tese acadêmica, séria, profunda e de grande atualidade, é um presente. Sinto-me para lá de honrado.


    Todo trabalho acadêmico revela o rosto de quem o produziu: sua personalidade, seu mundo interior, seu modo de ser. Luziane de Figueiredo Simão Leal, armada do rigor do jurista e da curiosidade atrevida do jornalista, produziu um texto com vocação transformadora. Não é um olhar retrospectivo, não é uma mirada de retrovisor. É muito mais. É, de fato, um texto que indaga o passado e ilumina o futuro.


    “Inteligência artificial nas campanhas eleitorais: A democracia das plataformas no banco dos réus”. A reflexão suscitada pela tese vai muito além das consequências derivadas de uma vertiginosa mudança cultural. O que está em jogo, mais uma vez, é a administração do mais belo dos valores humanos: a liberdade.


    Curiosamente, quem diria, minha tese de doutorado teve o seguinte título: “Imprensa e pesquisas eleitorais: análise aplicada às eleições presidenciais”. Vejo que, também aqui, comungamos de uma preocupação comum e uma paixão solidária: a defesa da liberdade.


    Nos começos do século XXI, após o ocaso dos totalitarismos explícitos que marcaram o século passado, parece evidente que os processos eleitorais são decisivos para a participação dos cidadãos na vida pública e para a transparência da ação democrática. O processo eleitoral não se limita ao ato de votar a favor de um candidato, mas tem como antecedente um processo informativo que, teoricamente, permite ao cidadão formar a própria opinião sobre as alternativas eleitorais e fundamentar sua decisão no voto.


    Entre os elementos que configuravam o processo informativo no âmbito eleitoral sobressaía então, e continua tendo papel relevante, a ação de instituições que facilitavam o conhecimento e propostas dos candidatos. Tratavam-se das pesquisas eleitorais que procuravam identificar a opinião de alguns cidadãos sobre as opções que os candidatos ofereciam ao eleitor.


    Com o advento das redes sociais e sua notável capacidade transformadora, o tema da liberdade e de eventuais manipulações da opinião pública ganharam imensa relevância.


    A internet fascina. Transmite uma sensação de protagonismo insuperável. Ameaça fortemente o jornalismo tradicional. E, de alguma maneira, contamina a liberdade. Há gente desencantada com a mídia tradicional e entusiasmada com as redes sociais. Acredita, ingenuamente, que a balbúrdia do mundo digital vai resgatar a verdade conspurcada. Como se as redes fossem um espaço plural que se contrapõe a uma suposta hegemonia da imprensa tradicional. Não percebe, talvez involuntariamente, que a internet tende a criar redutos fechados, bolhas impermeáveis ao contraditório, um ambiente embalado ao som de Samba de Uma nota Só do insuperável Tom Jobim.


    Luziane fez uma indagação essencial ao tratar da pós-verdade: É possível combater a desinformação com mais informação”? A resposta, embora difícil, complexa e tortuosa, é, creio, positiva.


    Assistimos, no entanto, atônitos, ao nascimento de uma tutela autoritária da liberdade.


    Em palestra de encerramento do Seminário Internacional de Liberdade de Expressão, em São Paulo, há exatos 8 anos, o então presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Carlos Ayres Britto, fez uma vibrante defesa da liberdade de imprensa e de expressão. Eu fui, juntamente com o jurista Ives Gandra Martins, um dos promotores do evento.


    Eram tempos de governos petistas. Surgiam aqui, ali e acolá ameaças às liberdades. O seminário teve papel importante na reafirmação da defesa de valores inegociáveis: liberdade de imprensa e de expressão.


    Ayres Britto foi contundente. Seu discurso não deixou margem para interpretações ambíguas: “Onde for possível a censura prévia se esgueirar, se manifestar, mesmo que procedente do Poder Judiciário, não há plenitude de liberdade de imprensa”. Para o então presidente do STF, o confronto de interesses entre o livre exercício do jornalismo e o direito à privacidade, por exemplo, “inevitavelmente” se dará. Brito garantiu, porém, que a nossa Carta Magna estabelece a prioridade à livre expressão ante o direito à privacidade: “A liberdade de imprensa ocupa, na Constituição, este pedestal de irmã siamesa da democracia”.


    Eu jamais podia imaginar que passados poucos anos as ameaças às liberdades viriam não dos petistas, mas de importantes instituições da República: o Congresso Nacional e o Supremo Tribunal Federal.


    O projeto dessa Lei da Liberdade, Responsabilidade e Transparência na Internet (ou “lei das fake news), que acaba de ser aprovado pelo Senado por 44 votos favoráveis e 32 contrários, e segue para apreciação da Câmara dos Deputados, é um exemplo da corrosão programada da liberdade de expressão.


    O Congresso, aparentemente, pretende proteger a sociedade do mau uso da internet. Muita desinformação e falsidade explícita corre solta no mundo digital. É um fato. Mas o remédio para combater os crimes e abusos já existem: estão previstos há 80 anos no Código Penal Brasileiro, com penas de multa, detenção ou reclusão. São a calúnia, a difamação e a injúria. Existe, além disso, um leque de punições cíveis para os que causem danos por dizer mentiras, fazer insultos ou espalhar falsidades. Como salientou recentemente J.R. Guzzo, “por que, então, criminalizar o que está nas redes sociais, quando tudo que se pode fazer de mal pela palavra já é crime?”


    O objetivo oculto da lei das fake news é amedrontar, censurar a liberdade de expressão e de opinião e criar uma couraça protetora para os representantes do mundo político.


    É o mesmo, rigorosamente, que o STF busca com o seu inquérito para apurar “atos contra a democracia”. Na contramão da Constituição, assumindo o papel de polícia, promotor e juiz da própria causa, a Corte Suprema vai minando as garantias básicas do cidadão – da liberdade de expressão ao direito de defesa.


    O Supremo Tribunal Federal não tem histórico de combate à criminalidade do andar de cima. Alguém se lembra de algum delinquente da chamada “elite” política que tenha sido condenado pelos ilustres ministros do STF? Ninguém. No entanto, armados de uma celeridade incomum investem contra os “perigosíssimos criminosos” da internet. Gente presa por determinação de um ministro da Corte Suprema, e sem culpa formada, escancara uma face perigosa do autoritarismo judicial.


    Soma-se a tudo isso o desmanche da Operação Lava Jato. Na verdade, a guerra declarada da Procuradoria Geral da República com a força-tarefa de Curitiba está apenas começando. Vem aí o desmonte de uma operação anticorrupção que ganhou fama mundo afora, mobilizou o Brasil e, com a prisão de um ex-presidente, ex-governadores, de um ex-presidente da Câmara e dos maiores empresários do País, acendeu a esperança de que a lei valeria para todos. O sonho do fim da impunidade começa a ruir.


    É claro que eventuais excessos da Lava Jato devem ser corrigidos. É evidente que as redes sociais não podem ser um território sem valores. Mas nada disso será alcançado por meio de interesses corporativos que, no fundo, pretendem apenas consolidar privilégios que confrontam a cidadania.


    Não defendo, por óbvio, a irresponsabilidade nas redes sociais. Afinal, tenho martelado, teimosa e reiteradamente, que a responsabilidade é a outra face da liberdade. Não sou contra os legítimos instrumentos que coíbam os abusos da internet. Mas eles já existem e estão previstos na legislação vigente, sem necessidade de novas intervenções do Estado.


    O que fazer quando a política se transforma em plataforma de banditismo? O que fazer quando políticos se lixam para a opinião pública? Só há um caminho: informação livre, independente e plural. E sem qualquer forma de controle ilegítimo, tanto na imprensa tradicional quanto nas redes sociais. Não se constrói um país com mentira, casuísmo e esperteza. Não se levanta uma democracia com a mesma ferramenta autoritária usada pela ditadura: a censura.


    A tese de minha querida amiga Luziane de Figueiredo Simão Leal é para lá de oportuna. Suscita reflexão, indaga, provoca, faz pensar. Sua alma de repórter irrompe num texto que desemboca na fascinante pauta da liberdade.


    Não se combate fake news com censura ou tutelas do Estado, porque isso pode atingir diretamente a liberdade de expressão. Quem vai dizer o que podemos ou não consumir? Quem vai definir o que é ou não fake news? O Estado? Transferir para o Estado a tutela da liberdade é muito perigoso. Fake news se combatem não com menos informação, mas com mais informação, e informação mais qualificada. A liberdade de expressão é o oxigênio da democracia.


    Carlos Alberto Di Franco


    Jornalista e Advogado

  


  
    1. DEMOCRACIA NA WEB


    Neste capítulo, o estudo volta-se para a arquitetura de participação na democracia, via internet, apontando as alterações ocorridas na maneira de influenciar e ser influenciado a partir de manifestações individuais e coletivas no processo democrático. Aborda-se, também, a crise de representatividade em vários setores como na família, na política e na religião, por exemplo, e como o eleitor tem buscado o reconhecimento de sua importância nesse processo de escolha.


    Analisa-se, ainda, as formas de dominação de massas e as alterações advindas do processo tecnológico e comunicacional. Apresenta-se a avaliação de estudos que indicam se os robôs têm participado do processo democrático e as consequências dessas intervenções tecnológicas nos rumos da democracia representativa.


    Importante esclarecer que há denominações diversas acerca do momento presente vivido neste século XXI. Castells o denomina de “Sociedade da Informação”, Vargas Llosa de “Civilização do Espetáculo”, Toffler de “Powershift”. Contudo, para fins metodológicos, será adotada, ao longo do trabalho, a denominação Sociedade da Informação, destacando os outros termos quando da abordagem de cada autor.


    Perseguir um conceito capaz de descrever a concepção de povo, aquele que detém o poder, no contexto atual, parece ser um ponto de partida razoável para iniciar essa primeira seção, buscando-se analisar os efeitos do poder de comunicar-se numa época em que são inúmeras as pautas de discussão, anseios da sociedade e perspectivas quanto à legitimidade dos representantes eleitos.


    Nesse rumo, convém partir do significado daquele que em conjunto forma a coletividade de cidadão – o povo. Cabem, pois, voltar alguns séculos na história para relembrar o Leviatã, o monstro bíblico que passou a representar o conceito de Estado Nacional Liberal, cujo dever primordial seria o de garantir lei e ordem, liberdade e segurança, prometendo a todos, exclusão da miséria e civilização.


    Segundo Hobbes (2014), os homens apreciam a liberdade e o domínio uns dos outros. Os indivíduos aceitaram as restrições geradas pela definição de um Estado visando conservar a vida e garanti-la mais feliz, uma vez que as guerras não passavam de paixões humanas contrárias as leis naturais2 que geravam apenas parcialidade, orgulho, vingança e outros sentimentos do gênero. Para o autor, se as ações humanas fossem determinadas apenas pelo juízo e apetites individuais, não haveria nenhum tipo de defesa e proteção, mas, sim, injúrias mútuas. “Ao divergirem de opinião quanto ao melhor uso e aplicação de sua força, os homens de determinada multidão não se ajudam, pelo contrário, atrapalham-se e, em razão dessa oposição mútua, anulam sua força”, (HOBBES, 2014, p. 139).


    Desse modo, com base nessa premissa, a institucionalização de um poder capaz de gerar, ao mesmo tempo, temor e obrigação às regras, criaria também uma sensação de segurança. Conferir poder a uma pessoa ou a uma instituição reduziria, no pensamento de Hobbes, as diversas vontades a uma só vontade, escolhida por uma pluralidade de votos. E este seria o caminho mais correto para a instituição de um poder comum suficiente tanto na defesa externa, contra invasões estrangeiras que normalmente lutavam por propriedades, quanto das injúrias que eventualmente pudessem ser feitas pelos pares.


    A instituição de um Estado, nesses moldes, também faria com que os homens se sentissem “membro da multidão”, autores de tudo o que estava se desenvolvendo. Era, portanto, um pacto de abdicar do direito de se governar para que o Estado pudesse fazer isto em nome de todos, por meio de um representante, escolhido pelo povo, para promover a paz e a defesa comum.


    Comparato3 (2003), em apresentação do livro de Friedrich Muller, relembra que a palavra “povo” não indica conceito descritivo, apenas operacional. Trata-se, no entender do autor, de um sujeito com prerrogativas e responsabilidades no contexto jurídico e político, conceito este que permeia a história desde a antiguidade clássica, ganhando contornos mais decisivos a partir do século XVIII com a proposta de democracia.


    O esforço na definição do conceito de povo vai além da descrição do “objeto”, principalmente quando a análise passa, sobretudo, pelo papel fundamental dessa figura no contexto democrático. Para Comparato (2003), é preciso superar a utilização condenável dessa palavra que passou a representar ícone, imagem sagrada, “que suscita veneração declamatória, mas nunca respeito prático e submissão política” (p. 15).


    Aos norte-americanos são atribuídas algumas das primeiras experiências da palavra povo no sentido de legitimidade democrática. À Declaração do Bom Povo da Virgínia, de 1776, Thomas Jefferson, teria acrescentado que a lei suprema fosse promulgada “pela autoridade do povo”. Na França, a concepção da palavra povo gerou discussão entre os ativistas da Revolução Francesa, Emmanuel Joseph Sieyès e Honoré Gabriel Riqueti de Mirabeau, que teriam sugerido expressões diferentes para o nome que constaria na Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão, cuja assinatura transitou entre representantes do povo francês e em nome do povo francês.


    Muller (2003, p.52) aponta alguns indícios para se analisar a palavra povo e sua amplitude. A primeira conclusão do autor parece óbvia: povo é uma expressão com inúmeros sentidos e significados, surgem no campo visual em momentos de justificação e delimitação das técnicas de representação. Todas as constituições democráticas atribuem ao povo a legitimidade para o governo, porém, segundo o autor, a palavra povo pertence ao “conjunto das expressões mais prenhes de pressupostos” e “menos seguras dos documentos constitucionais”.


    A conceituação de Bobbio (1986) sobre democracia auxilia-nos a contextualizar a plurivocidade da palavra povo, especialmente ao diagnosticar a democracia como oposição a sistemas autoritários, formada por um conjunto de regras que estabelece quem e com quais procedimentos as decisões coletivas serão tomadas. Povo seria, portanto, os indivíduos chamados a tomar ou a colaborar para a tomada de decisões de impacto coletivo.


    Castells (2013) menciona dois aspectos indispensáveis à análise dessa nova era para a democracia: a nova comunicação de massa baseia-se “em redes horizontais de comunicação interativa”, portanto uma comunicação sem institucionalização, sem líder, sem hierarquização. Trata-se de uma comunicação entre pares, livre, aberta a um diálogo que interessa aqueles que estão na rede, naquele grupo específico, na sociedade conectada.


    Essa comunicação horizontalizada é de difícil controle por parte dos governos e das empresas, entretanto, a plataforma tecnológica em que ela transita deu ao cidadão a autonomia sonhada lá atrás quando se vislumbrou a democracia mencionada adiante por Keane (2010). As redes sociais da internet “são espaços de autonomia, muito além do controle de governos e empresas que, ao longo da história, haviam monopolizado os canais de comunicação como alicerces de seu poder” (CASTELLS, 2013, p. 12). Com as redes sociais, os indivíduos passaram a compartilhar dores e esperanças no livre espaço público da internet, conectando-se entre si sem vínculos, nem monopolização.


    Ressalte-se que há uma parcela considerável de imbecis – termo cunhado por Eco (2017) – que compartilhavam seus delírios apenas com os mais íntimos numa mesa de bar, sem, com isso, prejudicar a coletividade. O autor explica que inexiste conotação racista em seu comentário e esclarece que seu conceito de imbecis está naqueles que desconhecem determinados assuntos em profundidade e, mesmo assim, se manifestam sem sensatez, lançando um rol de besteiras na rede. “Digo isso para mostrar a tendência evidente a falar a esmo. Em todo caso, já podemos quantificar o número dos imbecis: são 300 milhões, no mínimo” (ECO, 2017, p. 6.579).


    Diferentemente dos autores citados acima, convém analisar, os fatores que segundo Castells (2013) seriam pontos de partida para o que ele denomina de revolução do modo de vida comunicacional, cujo resultado tem construído autonomia e transformado o indivíduo num ator social em relação às instituições. Citando movimentos de protesto e reivindicação no mundo inteiro, o autor explica que as pessoas foram juntando-se em busca de esperança, ultrapassaram ideologias e passaram a se preocupar com reivindicações reais, aproveitaram a segurança do ciberespaço e passaram a ocupar um espaço público que as possibilitam escrever a sua história.


    Não foram apenas a pobreza, a crise econômica ou a falta de democracia que causaram essa rebelião multifacetada. Evidentemente, todas essas dolorosas manifestações de uma sociedade injusta e de uma comunidade política não democrática estavam presentes nos protestos. Mas foi basicamente a humilhação provocada pelo cinismo e pela arrogância das pessoas no poder, seja ele financeiro, político ou cultural, que uniu aqueles que transformaram medo em indignação, e indignação em esperança de uma humanidade melhor. (CASTELLS, 2013, p. 12).


    A promessa de avanço no processo democrático, em razão dos equipamentos tecnológicos e da chamada horizontalidade de comunicação na rede, ou seja, sem interferência e sem hierarquia entre os pares, como já se viu, apresenta pontos de vistas distintos que vão do positivo ao negativo extremo. Porventura, devamos analisar ambos, tendo em vista a transitoriedade e as iminentes alterações de cenários na economia, na política e na cultura, para citar alguns.


    Vargas Llosa (2013) denomina a sociedade, nesse período, de “civilização do espetáculo”, na qual a prioridade das pessoas está no entretenimento, em detrimento de quaisquer outros valores. Nesse contexto, os indivíduos estariam buscando apenas diversão para fugir do tédio. O autor admite essa busca como direito legítimo, contudo, entende que isto não pode se transformar em valor supremo, sob pena de banalizar a cultura e tornar fútil assuntos que deveriam ser importantes no cenário político, por exemplo. Essa civilização do espetáculo também prolifera, no entender do autor, o jornalismo irresponsável.


    O pior é que esse fenômeno provavelmente não tem conserto, porque já faz parte de uma maneira de nossa época ser, viver, fantasiar e crer, e aquilo de que sinto saudade talvez seja pó e cinza sem reconstituição possível. Mas pode ser, também — já que nada está parado no mundo em que vivemos —, que esse fenômeno, a civilização do espetáculo, desapareça sem deixar saudade, por obra de sua própria insignificância, e que outra coisa a substitua, talvez melhor, talvez pior, na sociedade do futuro. Confesso que tenho pouca curiosidade sobre o futuro, no qual, a continuarem assim as coisas, tendo a descrer. Por outro lado, interessa-me muito o passado e muitíssimo mais o presente, incompreensível sem aquele. (VARGAS LLOSA, 2013, p. 2.344).


    Contrariamente ao pensamento de que os indivíduos esqueceram valores convencionais e estão em busca apenas de entretenimento na nova cultura de (in)formação, existem iniciativas reais que apontam para uma sociedade comprometida com causas coletivas que envolvam injustiças ou violação de direitos, por exemplo. Assim, a informação e seus aparatos tecnológicos modernos, céleres, de fácil utilização surgem no centro dessa mudança em que o cidadão “é antes tirano do que rei”, parafraseando Chris Anderson4.


    Ou seja, o cidadão detém informação, forma opinião e decide de maneira muito mais rápida em favor daquilo que parece, pra ele, ser conveniente defender, ainda que essas causas escolhidas não sejam coletivas ou de melhoria para a política ou para a democracia. ‘Há dilemas sociais e permanentes que podem apenas ser otimizados, nunca completamente resolvidos


    

    

    

    

    

    

    

    

    1.1 - DEMOCRACIA E A BUSCA POR RECONHECIMENTO NO SÉCULO XXI


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2 - AS FORMAS DE DOMINAÇÃO DAS MASSAS E AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELA TECNOLOGIA


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 - NOTÍCIAS FALSAS E AS TÉCNICAS POUCO REPUBLICANAS PELO PODER
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    1.4 - PÓS-VERDADE: É POSSÍVEL COMBATER A DESINFORMAÇÃO COM MAIS INFORMAÇÃO?
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